
Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Cristiane Aparecida Neves Santos
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Valderci Malagosini Machado
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Marcelo Costa Del Bosco Amaral
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: José Rubens Domingues Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Guaracy Fontes Monteiro Filho
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Rosiris de Fátima Gabriel Rodrigues
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Heitor Sertão
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Rodrigo Arraval
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Acácio Miranda da Silva Filho
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Alexsandro Peixe Campos 
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Ivaldo da Silva
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Christian Nielsen Faria Lombardi
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Diogo Batista Soares
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Caio Vinícius de Moura Luz
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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25.10.13.392.3001.6353  Políticas de promoção cultural
  33904500.02  Subvenções Econômicas  117.000,00
27.10.18.541.3005.2703  Manutenção e Operação de Parques e Unidades de

Conservação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  96.349,66
28.21.28.846.0000.0034  Condenações Judiciais - Créditos de Natureza Alimentar
  31909100.00  Sentenças Judiciais  63.315.707,32
28.21.28.846.0000.0035  Condenações Judiciais - Outras Espécies
  33909100.00  Sentenças Judiciais  9.380.104,79
  44909100.00  Sentenças Judiciais  5.471.727,79
36.10.14.242.3006.4323 Manutenção e Operação da Central de Interpretação 
  de Libras, Intérpretes e Guias-Intérpretes
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 108.527,94
64.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26.875,00
84.10.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.375,96
   80.847.970,94

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
novembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 19 de novembro de 2020.

DECRETO Nº 59.915, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 15.564.570,76 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

15.564.570,76 (quinze milhões e quinhentos e sessenta e qua-
tro mil e quinhentos e setenta reais e setenta e seis centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903000.00  Material de Consumo  398.599,86
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  12.008.587,20
12.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - 
  Programa de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 664.046,16
44.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 247.666,90
47.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 433.207,39
47.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - 
  Programa de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 95.562,06
50.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - 
  Programa de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.087,71
53.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e 
  Vegetação Arbórea - Programa de Metas 4.c
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 103.859,66
54.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e 
  Vegetação Arbórea - Programa de Metas 4.c
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 77.509,20
54.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 117.288,62
55.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 218.935,48
57.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 108.442,67

59.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e 
  Vegetação Arbórea - Programa de Metas 4.c
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181.563,91
59.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - 
  Programa de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 293.490,29
66.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - 
  Programa de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181.847,19
67.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e 
  Vegetação Arbórea - Programa de Metas 4.c
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 79.129,14
69.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - 
  Programa de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 129.615,76
72.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem - 
  Programa de Metas 4.b
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 135.131,56
   15.564.570,76

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
novembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 19 de novembro de 2020.

DECRETO Nº 59.916, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 785.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 785.000,00 

(setecentos e oitenta e cinco mil reais), suplementar às seguin-
tes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  285.000,00
34.10.14.422.3018.4318  Políticas, Programas e Ações para Juventude
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
      785.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1740  E6089 - Ações Voltadas para Políticas Públicas, reforma

e aquisição de equipamentos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.594,00
11.60.04.122.3024.2240  E6091 - Ações Voltadas para políticas públicas e

culturais, auxílio financeiro de fomento à cultura
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.000,00
11.60.04.122.3024.2241  E6092 - Ações Voltadas para políticas públicas e

culturais, auxílio financeiro de fomento à cultura
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.170,00
11.60.04.122.3024.2242  E6090 - Ações Voltadas para Políticas Públicas e

culturais e locação de espaços para realização de eventos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  238.236,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
56.10.15.451.3022.1611  E7022 - Ações e Intervenções Locais da Subprefeitura de

Cidade Ademar
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
59.10.15.451.3022.1555  E6868 - Praça Arthur Piquerobi de Aguiar Whitaker -

Cidade Dutra - Instalação de Parcão e Revitalização da Quadra
  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00

36.10.14.242.3006.5407 Projetos de Acessibilidade e Respeito a Diversidade - 
  Programa de Metas 25
 44903000.00 Material de Consumo 20.000,00
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
36.10.14.242.3012.2803 Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços 
  Participativos Municipais
 33903000.00 Material de Consumo 5.000,00
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.400,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.390,57
55.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 32.890,57
73.10.23.695.3015.2471 Administração do Autódromo de Interlagos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 52.253,33
84.10.10.304.3003.2523 Manutenção e Operação dos Serviços de DST / AIDS
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00
93.10.08.244.3023.6167 Benefícios Eventuais
 33903200.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 428.719,10
   9.647.872,92

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
novembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 19 de novembro de 2020.

DECRETO Nº 59.913, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 595.365,11 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura e da Subprefeitura Itaquera,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 595.365,11 

(quinhentos e noventa e cinco mil e trezentos e sessenta e cinco 
reais e onze centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  484.518,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
67.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903000.00  Material de Consumo  80.847,11
      595.365,11

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
11.60.04.122.3024.2242  E6090 - Ações Voltadas para Políticas Públicas e

culturais e locação de espaços para realização de eventos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  67.518,00
22.10.15.451.3009.1364  E6889 - Implantação de Guias, Asfalto e Drenagem nas

Travessas Louis Choris e Apoema Meirelles na Chácara 
São Martinho, Subprefeitura de Parelheiros

  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00
54.10.15.451.3022.1613  E7024 - Ações e Intervenções Locais da Subprefeitura de

Santo Amaro
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.000,00
56.10.15.451.3022.1591  E6948 - Residencial Espanha - Equipamentos Sociais -

Praça Salvador Dali, S/Nº - Jardim Apurá
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
59.10.15.451.3022.1570  E6923 - CDC Lourenço Cabreira - Mezanino Lateral da

Quadra 04X40, Mezanino Àrea de Convivencia 05X06, 
Cobertura em Frente ao Campo 08X16 (Churrasqueira e Pia), 
03 Vestiários, Arquibancada com 05 Degraus 0,50X0,40 de
 Largura e 35 Mt de Comprimento

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00

59.10.15.451.3022.1607  E6974 - CDC Cidade Dutra - Melhorias Diversas de
Revitalização

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.847,11
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.000,00
      595.365,11

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
novembro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 19 de novembro de 2020.

DECRETO Nº 59.914, DE 19 DE NOVEMBRO 
DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 80.847.970,94 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia, da Subprefeitura Itaim Paulista, da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Secretaria Munici-
pal de Educação, da Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, dos Encargos Gerais 
do Município e do Fundo Municipal de Assistência Social,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

80.847.970,94 (oitenta milhões e oitocentos e quarenta e sete 
mil e novecentos e setenta reais e noventa e quatro centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.08.605.3016.4301  Ações Municipais de Abastecimento
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  208.518,00
16.10.12.365.3010.2887  Ações de Apoio à Educação Infantil
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.154.075,04
23.10.24.126.3011.4300  Manutenção e Operação da Central de Atendimento

Telefônico - 156 - Programa de Metas 33.c
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  960.709,44
25.10.13.392.3001.6353  Políticas de promoção cultural
  33504300.02  Subvenções Sociais  117.000,00
27.10.18.541.3005.1703  Ampliação, Reforma e Requalificação de Parques e

Unidades de Conservação - Programa de Metas 5.d
  44905100.00  Obras e Instalações  96.349,66
28.21.28.846.0000.0034  Condenações Judiciais - Créditos de Natureza Alimentar
  31909100.11  Sentenças Judiciais  63.315.707,32
28.21.28.846.0000.0035  Condenações Judiciais - Outras Espécies
  33909100.11  Sentenças Judiciais  9.380.104,79
  44909100.11  Sentenças Judiciais  5.471.727,79
64.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 26.875,00
84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade
 31909600.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 8.375,96
93.10.08.244.3023.2021 Centro de Acolhida
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 108.527,94
   80.847.970,94

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.08.605.3016.2015  Manutenção e Operação da Patrulha Agroecológica

Mecanizada
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  208.518,00
16.10.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI) - Programa de Metas 14.e
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.154.075,04
23.10.24.126.3011.4300  Manutenção e Operação da Central de Atendimento

Telefônico - 156 - Programa de Metas 33.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  960.709,44


